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EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 295-01/2017 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  LAJEADO,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas
atribuições legais,  de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016,
atendendo ao que consta na Lei nº 10.478, de 06 de outubro de 2017, faz saber a quem
interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a
candidata, abaixo mencionada, que optou por seu reposicionamento para o final da lista de
classificação, deverá comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lajeado,
para aceitação e confirmação de seu nome para nomeação, em até 5 (cinco) dias úteis, na
função que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme
Edital de Abertura nº 172-04/2016, sob pena de perder o direito de nomeação na função. 

• Monitor de Creche – Edital de Homologação nº 183-04/2016 

CRISTINA GARCIA DA ROSA PADILHA - Classificação 52º lugar 

GABINETE DO PREFEITO, 23 de outubro de 2017. 

MARCELO CAUMO, 
Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 296-01/2017 

O PREFEITO  MUNICIPAL  DE  LAJEADO,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas
atribuições legais,  de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016,
atendendo ao que consta na Lei nº 10.478, de 06 de outubro de 2017, faz saber a quem
interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a
candidata, abaixo mencionada, que optou por seu reposicionamento para o final da lista de
classificação, deverá comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lajeado,
para aceitação e confirmação de seu nome para nomeação, em até 5 (cinco) dias úteis, na
função que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme
Edital de Abertura nº 172-04/2016, sob pena de perder o direito de nomeação na função. 

• Monitor de Creche – Edital de Homologação nº 183-04/2016 

ALEXSANDRA KALSING BORBA - Classificação 55º lugar 

GABINETE DO PREFEITO, 23 de outubro de 2017. 

MARCELO CAUMO, 
Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal Nº 6.437, de 20 de agosto
de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a  seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 32131/2016
Autuado: J S Distribuidora Eireli ME
CNPJ: 11.216.616/0001-10 
Data da Autuação: 02 de dezembro de 2016
Localidade: rua Arno Ritter, nº 158, bairro São Cristóvão, Lajeado/RS
Dispositivos  legais  transgredidos  e  tipificação  da  infração:  artigo  12  da  Lei  Nº

6360/76, artigos 5º e 6º da Lei Nº 5991/73
Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado

fica  estabelecida  a  decisão  final,  irrecorrível,  aplicada  pela  Coordenação  da  Vigilância
Sanitária. 

Data da Decisão: 31 de agosto de 2017 
Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA

Lajeado, 23 de outubro de 2017
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DECRETO N° 10.363, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017.

Abre Crédito Suplementar.
                        

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO,  Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2017, Lei
10.254/2016,  no  valor  de  R$  51.000,00  (cinquenta  e um mil  reais),  classificado  sob a
seguinte dotação orçamentária:

10.02 – Secretaria de Educação
12.361.0032.1021 – Ampl. e Melhor. Esc. Ens. Fund. - Recurso 1026
4.4.90.51 – Obras e instalações (351) R$ 51.000,00
Total Suplementar R$ 51.000,00

Art.  2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

- Redução das seguintes dotações orçamentárias

10.02 – Secretaria de Educação
12.361.0032.1021 – Ampl. e Melhor. Esc. Ens. Fund. - Recurso 1026
4.4.90.61 – Aquisição de imóveis (352)

10.03 – Secretaria de Educação
12.365.0034.2043 – Manut. Das Esc. De Educ. Infantil – Recurso 1026
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica (419)

10.03 – Secretaria de Educação
12.365.0064.2161 – Construção de salas de aula – Recurso 1026
4.4.90.51 – Obras e instalações (447)
Total Fonte de Recursos

R$ 20.000,00

R$ 5.000,00

R$ 26.000,00
R$ 51.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 23 DE OUTUBRO DE 2017.

MARCELO CAUMO,
PREFEITO.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 Andreia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração
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EXTRATOS  DE CONTRATOS 

CONTRATO Nº 070-02/2014 –  OITAVO TERMO DE ENCONTRO DE CONTAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 18546/2017
CONTRATADA:  FUNDAÇÃO HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS
OBJETO:   parceria entre os partícipes para, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS,
implementar  e  gerir  os  Serviço  de Assistência  em Unidade de Pronto Atendimento-24h,
inclusive os serviços de atendimento eletivo, urgências e emergências, além de desenvolver
atividades de ensino e pesquisa científica e tecnológica na área da saúde, de acordo com os
princípios, as normas e os objetivos constitucionais e legais do SUS, conforme processo de
dispensa de licitação nº 12336/2014.
DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101-04/2016*3 – TERCEIRO TERMO ADITIVO (aditivo
25%)
DETENTORA:  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PETRÓLEO CHARRUA LTDA.
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 24166/2017
OBJETO:  Fornecimento, sob demanda, de combustíveis – gasolina comum e óleo diesel S-
10,  para  abastecimento  de  equipamentos  rodoviários  e  agrícolas,  caminhões  e  demais
veículos do Município de Lajeado.
ADITIVO de  25% (vinte e cinco por cento), sendo mais 25.000,00 litros de gasolina comum,
valor total de R$ 94.500,00 e mais 62.500,00 litros de óleo diesel S-10, a o valor total de R$
182.500,00.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54-07/2016
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EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 056-01/2017
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16941/2017
- CONTRATADA: HEIDE B. ECKERT MARTINS - ME; CNPJ 03.599.009/0001-59
-OBJETO  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  PARA  CONSTRUÇÃO DE NOVA  FOSSA  SÉPTICA  E
FILTRO ANAERÓBICO NA EMEI CANTINHO DA ALEGRIA.  
- VALOR: R$ 12.082,10
- FUND. LEGAL: Art. 24, inciso I da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
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